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DECRETO 03

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Março / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 69.728,33 ///SESSENTA E NOVE
MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS, TRINTA E TRES CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 468,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

10.000,00NC : 03010008CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0102.002

5.895,00NC : 03010009CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0102.002

53.833,33NC : 03010011CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0102.002

69.728,33Soma da Unidade:

Total: 69.728,33

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

10.000,00NC : 03010008SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0102.002

5.895,00NC : 03010009Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0102.002

53.833,33NC : 03010011PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 0102.002

69.728,33Soma da Unidade:

Total: 69.728,33

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Março de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 03

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Março / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 8.431,42 ///OITO MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS, QUARENTA E DOIS CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 468,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO CRAS2056

8.431,42NC : 03010004OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

8.431,42Soma da Unidade:

Total: 8.431,42

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO CRAS2056

8.431,42NC : 03010004MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

8.431,42Soma da Unidade:

Total: 8.431,42

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Março de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 03

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Março / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 50.290,00 ///CINQUENTA MIL,
DUZENTOS E NOVENTA REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 468,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

50.000,00NC : 03010003OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2021

290,00NC : 03010007CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

50.290,00Soma da Unidade:

Total: 50.290,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

50.000,00NC : 03010003DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2021

290,00NC : 03010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

50.290,00Soma da Unidade:

Total: 50.290,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Março de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 03

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Março / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 84.208,41 ///OITENTA E QUATRO MIL,
DUZENTOS E OITO REAIS, QUARENTA E UM CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID-192024

18.936,00NC : 03010001MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

3.485,91NC : 03010002MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

13.600,00NC : 03010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

5.200,00NC : 03010013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE2028

42.986,50NC : 03010005VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

84.208,41Soma da Unidade:

Total: 84.208,41

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE1027

18.936,00NC : 03010001OBRAS E INSTALACOES449051 - 0123.023

3.485,91NC : 03010002OBRAS E INSTALACOES449051 - 0123.023

42.986,50NC : 03010005OBRAS E INSTALACOES449051 - 0123.023

13.600,00NC : 03010006OBRAS E INSTALACOES449051 - 0123.023

5.200,00NC : 03010013OBRAS E INSTALACOES449051 - 0123.023

84.208,41Soma da Unidade:

Total: 84.208,41

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Março de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 03

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Março / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 44.980,00 ///QUARENTA E QUATRO
MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2021

30.460,00NC : 03010010CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

14.520,00NC : 03010012CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

44.980,00Soma da Unidade:

Total: 44.980,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES1044

30.460,00NC : 03010010OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL2020

14.520,00NC : 03010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

44.980,00Soma da Unidade:

Total: 44.980,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Março de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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